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acordo com suas estratégias de vendas e organização, poderia 
se traduzir em estímulo ao aumento do consumo desses ali-
mentos industrializados livres de lactose e glúten, em detrimen-
to das ações de promoção à saúde, afigurando-se, dessa forma, 
em desarmonia com o interesse público.

A esse respeito, pondera a Coordenação de Vigilância 
Sanitária - COVISA, da Secretaria Municipal da Saúde, que o 
simples consumo de produtos desprovidos de lactose e glúten 
transmite, muitas vezes, a falsa segurança de consumo adequa-
do e seguro, o que poderia levar ao agravamento dos distúrbios 
se os consumidores afetados, que podem necessitar de trata-
mento medicamentoso e não medicamentoso, não contarem 
com acompanhamento de profissionais de saúde, que orientem, 
com critérios técnicos, a dieta e o consumo individualizados, 
incluindo a adoção de alimentação saudável e equilibrada, as-
sim como, dependendo do caso, de alterações no estilo de vida, 
mormente por meio da prática regular de atividades físicas.

Nessas condições, demonstradas as razões que impedem 
a sanção do texto aprovado, vejo-me compelido a vetá-lo na 
íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa 
Legislativa.

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 738/13

OFÍCIO ATL Nº 110, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 1379/17
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, essa Câmara encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 738/13, de autoria do 
Vereador Abou Anni, aprovado nos termos do inciso I do artigo 84 
de seu Regimento Interno, com o objetivo de determinar que os 
veículos movidos a gás natural veicular só poderão ser abasteci-
dos no Município de São Paulo após a verificação do Selo do Gás 
Natural Veicular – Selo GNV, conferido anualmente pelo INMETRO.

Embora reconhecendo o mérito da propositura, que, se-
gundo o seu autor, visa proteger o consumidor no momento do 
abastecimento de seu veículo, a medida não reúne as condições 
necessárias para ser convertida em lei.

Isso porque a matéria versada no texto aprovado já mere-
ceu adequado disciplinamento por parte da União, haja vista a 
competência que lhe confere o artigo 22, inciso IV, da Constitui-
ção Federal para legislar privativamente a respeito de energia, 
assunto no qual se insere o abastecimento de combustíveis, 
nada restando a ser suplementado por lei municipal, inexistindo 
interesse peculiar local a ser tutelado.

Com efeito, de acordo com a Lei Federal nº 9.933, de 20 de 
dezembro de 1999, ao Instituto Nacional de Metrologia, Quali-
dade e Tecnologia – INMETRO incumbe a expedição de regu-
lamentos técnicos nas áreas de avaliação da conformidade de 
produtos, insumos e serviços, quanto aos aspectos de segurança 
e proteção da vida, da saúde humana e do meio ambiente, 
regulamentos esses que deverão ser cumpridos pelas pessoas 
naturais ou jurídicas que atuam no mercado para prestar servi-
ços ou distribuir bens (artigos 3º, inciso IV, e 5º).

No uso dessa atribuição legal, o INMETRO editou a Portaria 
nº 122, de 21 de junho de 2002, determinando a identificação 
anual, por meio do Selo GNV, de todos os veículos rodoviários 
dotados de sistema de gás natural veicular, após inspeção de 
segurança, ficando a verificação de sua correta utilização a 
cargo dessa autarquia ou, ainda, de entidade de direito público 
com ele conveniada, uma vez que o artigo 4º da mencionada lei 
federal possibilita a delegação dessa competência.

Assim sendo, e considerando a inexistência de qualquer 
convênio ou ajuste celebrado entre o Município de São Paulo 
e o INMETRO nesse sentido, conclui-se competir ao referido 
instituto a fiscalização do uso do Selo GNV e não aos agentes 
municipais, contrariamente ao que prevê a medida aprovada.

Aliás, no exercício do poder de polícia administrativa que 
lhe confere o artigo 3º, inciso IV, da referida lei federal por des-
cumprimento dos regulamentos que expede, cabe ao INMETRO 
a imposição das penalidades prescritas em seu artigo 8º, dentre 
as quais as de advertência, multa nos valores de R$ 100,00 a 
R$ 1.500.000,00 e apreensão, na conformidade dos critérios 
fixados nos parágrafos de seu artigo 9º, mostrando-se também 
impertinente a aplicação de sanções diversas, como previsto no 
artigo 2º do texto ora em análise.

Sob o ponto de vista prático, a medida não alcançaria o re-
sultado almejado, posto que a mera verificação, antes do abas-
tecimento, da posse ou fixação do Selo GNV ao vidro do veículo 
não garantiria, por si só, a segurança das pessoas. De fato, 
devem ser adotadas nos postos, isto sim, todas as providências 
preconizadas pela Petrobrás (responsável pela distribuição da 
quase totalidade desse combustível), a saber, desligar o motor, 
rádio e telefone celular, apagar os faróis, frear o veículo, não 
fumar, esvaziar o automóvel de pessoas, exigir que seja aterra-
do, certificar-se de que a mangueira de abastecimento de GNV 
foi desconectada antes de arrancá-la (confira-se, a propósito, a 
página oficial da empresa na internet).

Outrossim, a Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais 
esclareceu que a fiscalização da observância da nova lei seria 
materialmente inexequível, porquanto demandaria a disponi-
bilização de, no mínimo, um agente público em cada posto de 
combustível para a constatação de seu cumprimento, em cada 
operação, o que, por evidente, não se mostra razoável diante de 
outras infindáveis situações que exigem o controle e a fiscaliza-
ção por parte do Poder Público Municipal.

Finalmente, aponte-se que, conforme amplamente noti-
ciado, a Lei nº 18.981, de 12 de abril de 2017, do Estado do 
Paraná, e a Lei nº 16.402, de 11 de junho de 2014, do Estado 
de Santa Catarina, ambas sem registro de regulamentação, vêm 
encontrando dificuldades para seu cumprimento, havendo, in-
clusive, questionamento dos consumidores quanto à autoridade 
de frentistas para exigir a apresentação do Selo GNV, importan-
do assinalar, também, que a Lei nº 10.539, de 4 de setembro de 
2013, do Município de Sorocaba, citada na justificativa do pro-
jeto em pauta, foi expressamente revogada pela Lei nº 10.976, 
de 3 de outubro de 2014.

Nessas condições, demonstrados os óbices que me com-
pelem a vetar o presente projeto de lei, o que ora faço com 
fundamento no § 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, 
devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara.

Ao ensejo, renovo-lhe os meus protestos de apreço e 
consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 297, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora ELIANE OSTROWSKI, RF 816.756.7, 

para, no período de 16 de outubro a 04 de novembro de 2017, 
substituir o senhor ARLINTON NAKAZAWA, RF 770.244.2, no 
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Chefia de Gabi-
nete - CHG, da Secretaria Municipal da Fazenda, à vista de seu 
impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
outubro de 2017, 464° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 RAZÕES DE VETO
 PROJETO DE LEI Nº 777/13

OFÍCIO ATL Nº 108, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 1376/17
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 777/13, de autoria 
dos Vereadores Goulart e Rodrigo Goulart, aprovado nos termos 
do inciso I do artigo 84 do Regimento Interno, que altera a Lei 
nº 11.198, de 19 de maio de 1992, para que a distribuição dos 
recursos do Fundo Municipal de Turismo – FUTUR seja feita 
obrigatoriamente de forma proporcional ao tamanho do territó-
rio de cada distrito da Cidade.

Embora reconhecendo o intuito meritório que motivou a 
apresentação da proposta, a medida não comporta a pretendi-
da sanção por apresentar incompatibilidade com o regramento 
imposto pela própria Lei nº 11.198, de 1992, que cria o Plano 
de Turismo Municipal.

Com efeito, a Lei nº 11.198, de 1992, estabelece que o 
Município de São Paulo promoverá o turismo como fator de 
desenvolvimento social, econômico e cultural por meio do 
Plano de Turismo Municipal – PLATUM, sob gestão do Con-
selho Municipal de Turismo – COMTUR, órgão consultivo e 
deliberativo que, reunindo representantes dos setores público 
e privado relacionados à área do turismo, tem competência 
para estabelecer diretrizes, desenvolver programas e projetos 
de interesse turístico, divulgar e promover atividades ligadas ao 
turismo, apoiar eventos, implementar convênios e fiscalizar a 
captação, repasse e destinação de recursos. Atualmente, portan-
to, a destinação dos recursos do FUTUR é apreciada e aprovada 
pelo Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, por meio de 
planejamento baseado no montante dos recursos destinados no 
orçamento municipal.

Nesse contexto, o desenvolvimento das ações de turismo 
considera a Cidade de São Paulo como um todo, contemplando 
as suas várias atrações turísticas e características de cada distri-
to, sendo que o critério de proporcionalidade de distribuição de 
recursos unicamente em razão da extensão do território não se 
mostra o mais adequado.

Na verdade, o que motiva o turista que vem a São Paulo 
não é propriamente o tamanho de cada bairro, mas a sim a 
atração oferecida, de modo que não se vislumbra relação direta 
entre o critério proposto e a alocação de recursos específicos 
para o desenvolvimento do turismo.

As ações voltadas ao fomento do turismo neste Município 
são definidas pelo Plano de Turismo Municipal – PLATUM, e 
já contemplam a divulgação das regiões da Cidade nos meios 
digitais e impressos como, por exemplo, no site www.cidade-
desaopaulo.com.

Este arcabouço jurídico visa assegurar a implementação de 
política de promoção do turismo que favoreça o maior desenvol-
vimento da atividade na Cidade, incentivando, é claro, as atra-
ções regionais, mas permitindo, inclusive em nome da eficiência, 
que a distribuição dos poucos recursos captados para essa fina-
lidade seja feita preferencialmente a projetos mais amplos, que 
contribuam para a projeção nacional e internacional da Cidade, 
e que, consequentemente, tragam benefícios econômicos, sociais 
e culturais a mais de um distrito isoladamente considerado.

Demonstradas, pois, as circunstâncias que me compelem a 
vetar o projeto de lei aprovado, o que ora faço com fulcro no 
§ 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 149/15

OFÍCIO ATL Nº 109, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 1378/17
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência en-

caminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 149/15, de autoria 
da Vereadora Patrícia Bezerra, aprovado nos termos do artigo 
84, inciso I, do Regimento Interno dessa Edilidade, que objetiva 
dispor sobre a obrigatoriedade de os mercados, supermercados, 
hipermercados ou estabelecimentos similares, quando mante-
nham mais de duas caixas registradoras para o atendimento 
de consumidores, acomodarem, para exibição em espaço único, 
específico e de destaque, produtos alimentícios recomendados 
para pessoas intolerantes à lactose e com doença celíaca, sob 
pena de cominação da multa pecuniária que estipula.

No entanto, na conformidade das razões a seguir aduzidas, 
sou compelido a vetar a iniciativa com base no § 1º do artigo 
42 da Lei Orgânica do Município.

Inicialmente, cabe ponderar que a propositura aprovada 
encontra-se em descompasso com os princípios do livre exer-
cício de atividades econômicas e da isonomia, consagrados, 
respectivamente, nos artigos 170 e 5º da Constituição Federal.

Com efeito, a adoção da medida configuraria inegável 
interferência do poder público local no desempenho das ativi-
dades exercidas pelo referido segmento comercial, chegando 
ao ponto de determinar como deverão ser acomodados e 
apresentados tais produtos aos consumidores. Ora, conquanto 
possa o Município legislar sobre as atividades econômicas de-
senvolvidas em seu território, almejando a observância de nor-
mas urbanísticas, de higiene e qualidade de vida do consumidor 
e do meio ambiente, a teor do artigo 160 da Lei Maior local, 
a proposta extravasa os limites dessa competência, incidindo 
em inconstitucionalidade. Em outras palavras, não cabe à urbe 
disciplinar matéria sujeita ao arbítrio dos agentes econômicos 
privados, que tomam suas decisões de acordo com as leis de 
mercado e da livre concorrência. Dessa forma, o empresário tem 
liberdade quanto à forma de dirigir a sua empresa e de oferecer 
os seus serviços, não podendo ser compelido ao cumprimento 
das obrigações neste caso estabelecidas.

De igual modo, ao estipular que tal imposição aplica-se 
apenas aos mercados, supermercados, hipermercados e esta-
belecimentos similares que mantenham mais de duas caixas 
registradoras, a mensagem legislativa confere tratamento dis-
criminatório à categoria a que se destina, malferindo, também 
sob esse aspecto, a ordem constitucional.

Demais disso, verifica-se que a normatização em vigor, es-
tabelecida em caráter nacional por leis federais e pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, órgão do Ministério 
da Saúde com competência para legislar sobre a matéria, já de-
fine o padrão de identidade e a qualidade dos produtos alimen-
tícios, bem como regulamenta sua produção e rotulagem para 
fins de conhecimento dos consumidores, inclusive no que con-
cerne à sua composição e até à colocação de alertas, a exemplo 
da lactose e do glúten, não contemplando, naturalmente, 
qualquer imposição semelhante à ora pretendida, relativa ao 
seu segregamento e específica disposição nos pontos de venda.

De outra parte, cumpre asseverar que os estabelecimentos 
que comercializam alimentos reúnem uma grande variedade 
de produtos "in natura" e industrializados, que não só podem 
como devem ser consumidos por pessoas intolerantes à lactose 
ou com doença celíaca, não se restringindo apenas a alimentos 
industrializados isentos de lactose e glúten.

Assim, a imposição de outras áreas de segregação para 
esses produtos, em acréscimo àquelas empregadas de modo 
peculiar e distinto pelos diversos estabelecimentos, no âmbito 
da liberdade assegurada pelo ordenamento constitucional e de 

90.10.08.243.3013.6160  Ações Permanentes de Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

 44505200.05 Equipamentos e Material Permanente 70.659,23
93.10.08.244.3012.8401 Realização de Conferências Municipais Temáticas
 33903900.02 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 197.997,20
   100.854.803,39

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
outubro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

outubro de 2017.

DECRETO Nº 57.924, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 833.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro 
de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Secretaria Muni-
cipal de Cultura e da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 833.000,00 

(oitocentos e trinta e tres mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.3511  Reforma de Equipamentos Esportivos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
19.10.27.813.3017.4501  Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  366.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de atividades culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  137.000,00
25.30.13.392.3001.1870  Programação - Bibliotecas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  200.000,00
34.10.14.422.3007.1332  E530 - Reestruturação e Retomada de Atividades do 

Polo Cultural da 3ª Idade do Cambuci
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  30.000,00
      833.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
04.10.15.122.3024.2172  E5629 - Custeio e Manutenção do Serviço Funerário do

Município de São Paulo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  200.000,00
25.10.13.392.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município.
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  37.000,00
34.10.14.422.3007.1332  E530 - Reestruturação e Retomada de Atividades do 

Polo Cultural da 3ª Idade do Cambuci
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  30.000,00
48.10.15.451.3022.1395  E1482 - Manutenção e Reforma de Praças na 

Subprefeitura Lapa
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
48.10.17.512.3008.1485  E1481 - Obras de Drenagem
  44905100.00  Obras e Instalações  366.000,00
58.10.15.452.3022.1567  E4548 - Requalificação viária, com reforma de guias,

sarjetas, sarjetões e pavimento em toda extensão da 
Travessa Celso Baroni - Jd Ymay - CEP 05820-130

  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
      833.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
outubro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

outubro de 2017.

 DECRETO Nº 57.925, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a convocação de servidores 
públicos municipais para trabalhar nas au-
diências públicas do Plano de Desenvolvi-
mento Urbano Integrado - PDUI no Muni-
cípio de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao dis-
posto na Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, que 
institui o Estatuto da Metrópole, determinando a realização 
de audiências públicas para a ampliação do conhecimento e 
propiciar discussões sobre a elaboração do Plano de Desen-
volvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana de São 
Paulo – PDUI/RMSP,

D E C R E T A:
Art. 1º Para a realização, nos dias 18, 21 e 25 de outubro 

de 2017, das audiências públicas do Plano de Desenvolvimento 
Urbano Integrado - PDUI no Município de São Paulo, ficam 
convocados:

I - os servidores públicos municipais que representam a 
Prefeitura do Município de São Paulo no Comitê Executivo e na 
Comissão Técnica do PDUI, lotados nas Secretarias do Governo 
Municipal – SGM, de Habitação – SEHAB, do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA, de Mobilidade e Transportes – SMT e de 
Urbanismo e Licenciamento – SMUL;

II - servidores públicos municipais lotados em SMUL e 
indicados pela coordenação das audiências públicas prevista no 
artigo 4º deste decreto.

Art. 2º No dia 17 de outubro de 2017, será realizado 
treinamento visando a preparação dos servidores públicos mu-
nicipais referidos no artigo 1º deste decreto para atuarem nas 
audiências públicas, cabendo à SMUL comunicar a cada servidor 
o horário e o local de sua realização.

Art. 3º Aos servidores públicos municipais que efetivamente 
participarem do treinamento e trabalharem nas 3 (três) audiên-
cias públicas, serão concedidos 2 (dois) dias de descanso, como 
compensação pelos períodos adicionais trabalhados, os quais 
serão usufruídos, de comum acordo com as respectivas chefias, 
até o dia 31 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista no “caput” des-
te artigo, a SMUL deverá publicar a relação dos servidores que 
efetivamente participaram do treinamento e que trabalharam 
nas audiências públicas, indicando os seus nomes e registros 
funcionais.

Art. 4º A coordenação das audiências públicas ficará a 
cargo de SMUL, que responderá pela organização dos even-
tos e demais providências administrativas necessárias à sua 
realização.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
outubro de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, PREFEITO
HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretá-

ria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

outubro de 2017.

 DECRETO Nº 57.922, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.084.404,88 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro 
de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria Municipal 
de Cultura, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, 
do Fundo Municipal de Saúde e da Prefeitura Regional Cidade 
Tiradentes,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.084.404,88 

(dois milhões e oitenta e quatro mil e quatrocentos e quatro 
reais e oitenta e oito centavos), suplementar às seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.18.12.368.3010.2822  Operação e Manutenção do Sistema Municipal de

Ensino
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  125.409,00
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  25.081,80
16.23.12.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 82.882,00
 33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 11.292,08
23.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 250.000,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 350.000,00
25.10.13.392.3001.6354 Programação de atividades culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 386.000,00
71.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 19.000,00
84.10.10.301.3003.4125  Operação e Manutenção para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

 33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 834.740,00
   2.084.404,88

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.18.12.368.3010.2822  Operação e Manutenção do Sistema Municipal de

Ensino
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  150.490,80
16.23.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  94.174,08
25.10.13.392.3001.6358  Subvenção e Contribuições a Entidades Culturais
  33504300.00  Subvenções Sociais  386.000,00
48.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros -

Plano de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  600.000,00
71.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  19.000,00
84.10.10.242.3006.3365  Construção e Instalação de Centros Especializados de

Reabilitação (CER)
  44505100.02  Obras e Instalações  500.000,00
84.10.10.301.3003.3367  Construção e Instalação de Unidades Básicas Integrais

de Saúde
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  334.740,00
      2.084.404,88

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de 
outubro de 2017, 464º da Fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

outubro de 2017.

DECRETO Nº 57.923, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
100.854.803,39 de acordo com a Lei nº 
16.608/16.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.608/16, de 29 de dezembro 
de 2016, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Desen-
volvimento de Trânsito, do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, do Fundo Municipal de Assistência 
Social, e da Prefeitura Regional cidade Tiradentes,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

100.854.803,39 (cem milhões e oitocentos e cinquenta e quatro 
mil e oitocentos e tres reais e trinta e nove centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
71.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  15.000,00
84.10.10.302.3003.4103  Operação e Manutenção das Unidades Hospitalares, 

Pronto Socorros e Pronto Atendimento
  44905200.02  Equipamentos e Material Permanente  4.354.143,34
84.10.10.304.3003.4133  Operação e Manutenção dos Serviços de DST/AIDS
  33503900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.100,00
84.10.10.422.3012.2803  Operação e Manutenção dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  30.048,00
87.10.26.572.3009.4702  Serviços de Engenharia de Tráfego
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  96.136.855,62
90.10.08.243.3013.6160  Ações Permanentes de Promoção dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.
  33509200.05  Despesas de Exercícios Anteriores  70.659,23
93.10.08.244.3023.4306  Inserção das famílias no Cadastro Único
  33909200.02  Despesas de Exercícios Anteriores  197.997,20
      100.854.803,39

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
71.10.14.243.3013.2157  Administração dos Conselhos Tutelares
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00
84.10.10.301.3003.4101  Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 

Básicas e de Especialidades
  33903000.00  Material de Consumo  15.210,50
84.10.10.301.3003.4125  Operação e Manutenção para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

  33503900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.100,00
84.10.10.302.3003.4103  Operação e Manutenção das Unidades Hospitalares, 

Pronto Socorros e Pronto Atendimento
  33503900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.354.143,34
84.10.10.422.3012.2803  Operação e Manutenção dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  33903000.00  Material de Consumo  618,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  8.600,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.687,50
84.10.10.422.3012.8401 Realização de Conferências Municipais Temáticas
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.432,00
87.10.26.453.3009.3378 Implantação e Requalificação de Corredores
 44905100.08 Obras e Instalações 50.000.000,00
87.10.26.453.3009.3750 Implantação e requalificação de terminais de 
  ônibus urbanos
 44905100.08 Obras e Instalações 46.136.855,62


